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Apresentação:
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Ementa: Altera a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que
dispõe sobre o exercício da Medicina, para instituir o
Exame Nacional de Avaliação da Formação Médica –
ENAMED como instrumento de avaliação das
Instituições de Educação Superior (IES) e da
aprendizagem dos estudantes durante a graduação; e a
Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, para incluir o
exame de proficiência, regulamentado por provimento
do Conselho Federal de Medicina, como requisito para o
exercício da Medicina.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 785/2024.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD).

Regime de 
tramitação:

Urgência (Art. 155, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3130930
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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